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Escolas 22  Grau 
(R$) 

Escolas 

482,19 	Dante Alighieri 

São Luís 627,72, Luís de Camões 397,80 

598,55 

Pueri Domus 538 56 Cd. Brasil 

Hugo Sarmento 520,00 Cal. das Américas 	233,00 

489,25 Jean Piaget 

'Pequenopolis 467,22 	Morumbi SUI I 	Ì 154;40 

ENSINO 

Colégio decide enviar 
nome de devedor ao,SPC 

Presidente de associação 
de pais e alunos diz que 

, 1.~Pode,,$er 
considerada dana moral, . . 

CÁSSIA CAROLINDA  

hinos e pais de alunos de, 
escolas de sp.«P;a:uki- ipie'fi- 
cgrein mais de 30 dias senis

. 
 

agaras mensalidades .poderão ter 
o';:nóme inscrito no 'Serviço de Pro- 
i.e‘ão ao Crédito (SPC). A decisão 
ró-ei.Omada em assembléia, na se-
ta/dia passada, de representantes 
4,colégios e do Sindicato dos Es-
Lielecimentos de Ensino do Esta- 
Iode São Paulo (Sieeesp). Na mes-

54'assembléia, o sindicato sugeriu .  
Lswesco, las que apli- 
qjkm aumentos ,.,.  
Itbáixo de 10% pa-
ta»s mensalidades 
iló,Z:próximo ano. 
bsColégios estarão 
r

S
nindo esta _se- 

- 	a-s--iiitjustesN,44,....-#0 
escolas . 

m aderir ao' 
Para se preca-
contra os ina- 
plentes. É o que diz Adib  Salo- 

r► consultor jurídico do sindica,,-, , e estima uma inactimplência 
5% a 10% entre .os alunos das 
las filiadas ao Sieeesp. 

k. presidente da ASSociação 
'municipal de País e Alunos dê. 

-o*.  Paulo, Mauro. Bueno, exPlica 
que as escolas não pódem mandar ' ' 

nomes dos devedores ao SPC, 
rque os contratos escolares são, 

égidos por legislaçãb especial. Ele 
nta que, se isso ocorrer, a 
prejudicadsk e processar 

o colégio por danos morais. 
Na reunião do Sieeesp ficoudeci-

dido também que as escolas, nào 
vão renovar a matriculados alunos 
inaclimplentes. Mas elas não podem 
recuSarainatrícula de alunó que 
estão dis4'ütindo na Justiça 'valor 
da mensalidade é fazem o depósito 
judicial até`qüe a ação seja jidgadá 
procedente ou nao: O Obrisu%r-ju-
iklicodoieeesp reconhece que es 
sés alunos não podem Ser :conside-
rados de\Qsdores. 

Miriam Nassif Trevisan, técnica 
de serviços do Procon/SP, diz que; 
se alguma escola se recusar a acéi-
tar a matrícula de alguém que este-
ja depositando as mensalidades ém 
juízo, o aluno ou o seu responsavel 
pode recorrer à Justiça, impetrando 

um mandado 
Segurança para 

:conseguir uma li-
minar que garanta 
o direito de conti-
nuar na escola 

Os' .estabeleCi,,  
e 

"..là'èátà64liiendd. ái 
rëSêi‘a`le 
para o próximo 
;ano letivo (ver 

mensa atual de algicns colé-
gios na élal. De acordo Com a 
medida provisória em vigor, as es-
colas não podem suspender provas 
nem reter t  documentos dê alunos 
inaclimpléntes. A orientação de Sa-
lomão éque as, escolas liberéin 
documentOs, mas cobrem Os deli-
tos na Ju.stica. Mas não há 'embasa-
mento legal, pára obrigar gtha eSco-. 
lá a aceitar determinado aluno. ,As 
sim, quem _ não puder quitar,  seuldé-
bito teiú de ProvidenCiar sua trásn-' 
ferência. 

REAJ 

DEVE 

USTE 
FICAR 


